
R esponsabilidade do 
Empregador por Dano 

Decorrente de A cidente do 
Trabalho / D oença Profissional: 

Subjetiva ou O bjetiva?
TEREZA APARECIDA ASTA GEMIGNANI*

“Viver é muito perigoso...
Querer o bem com demais força, de incerto jeito, 
pode já estar sendo se querendo o mal, por principiar. 
Esses homens! Todos puxavam o mundo para si, 
para o concertar consertado.

Assaz o senhor sabe:
a gente quer passar um rio a nado, e passa;
mas vai dar na outra banda é num ponto muito mais
em baixo, bem diverso do que em primeiro se pensou. ”
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“Toda ação provoca uma reação, com a mesma 
intensidade, em sentido contrário."

Máxima de experiência

Resumo: O artigo estuda a responsabilidade do empregador por dano decorrente de
acidente de trabalho e doença profissional, focando a análise na configuração 
dos critérios definidores da responsabilidade subjetivaeobjetiva, notadamente 
à luz do disposto no artigo T  da Constituição Federal bem como artigos 186 e 
927 do Código Civil de 2002.
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1 INTRODUÇÃO
A vida em sociedade, por si só, enseja 

o enfrentamento de diferentes situações de 
risco, cuja ocorrência se intensifica no am
biente de trabalho, não só em razão do lon
go período de permanência, do contato diá
rio e reiterado de pessoas diferentes, com 
hábitos e estilos de vida diversos, num mes
mo ambiente, mas também em decorrência 
dos novos instrumentos e modos de traba
lhar, estabelecidos pela sociedade atual. 
Ademais, por se tratar de um contrato de 
trato sucessivo, marcado pelapessoalidade, 
as situações de dano podem ocorrer com 
maior fieqüência, o que de
monstra a relevância do 
tema.

A promulgação do 
novo Código Civil, que pas
sou a agasalhar a teoria do 
risco no parágrafo único do 
seu artigo 927, bem como a 
ampliação de competência 
desta Justiça Especializada 
pela EC 45/2004, que alte
rou o disposto no artigo 114 
da CF/88, trouxeram novos í 
questionamentos sobre esta : 
matéria.

Parcela considerável 
de doutrinadores, procura
dores e juízes do trabalho, 
vem sustentando que, em 
virtude disso, a responsabilidade patronal dei
xou de ser subjetiva, e passou a ser apenas 
objetiva, no que se refere ao ressarcimento 
de danos decorrentes do acidente de traba
lho ou doença profissional.

A fim de contribuir para o debate, que 
se apresenta cada vez mais acentuado, pre
tendo sustentar que a questão não compor
ta leitura unívoca, devendo ser analisada de 
forma ponderada, cim grano salis. Com 
efeito, o excesso é sempre mau conselhei
ro, além de nlo contribuir para a efetividade 
do direito, podendo provocar uma reação 
contrária ao fim almejado, que redundará na 
anulação do. aparente benefício conquista
do.

2 PARÂMETROS CONSTITUCIO
NAIS E LEGAIS

O movimento de cpnstitucionalização 
do direito do trabalho« evidenciado pela Carta 
Federal de 1988, tem se revelado cada vez 
mais incisivo, assim demonstrando que as 
normas constitucionais devem ser conside
radas balizas de interpretação do 
ordenamento. Neste passo, importante aten
tar ao que dispõe õ inciso XXV111, do artigo 
V da Constituição Federal, instituindo como 
direito dostrabalhadores:
“seguro contra acidente de trabalho, a car
go de empregador, sem excluir a indeni

zação a que este está obri
gado, quando incorrer em 
dolo ou culpa.”

Nestes termos, esta
beleceu a responsabilidade 
patronal subjetiva, exigindo a 
produção de prova quanto a 
prática de ato ilícito com 
dolo ou culpa, diretriz que 
também foi adotada pelo ar
tigo 186 do Código Civil / 
2002. Destarte, sua configu
ração exige a comprovação 
i da existência dos seguintes 
requisitos:
a) ação ou omissão do agen
te (dolo ou culpa)
b) dano
c) nexo de causalidade en

tre ação/omissão e dano.
Por outro lado, não se pode deixar 

de observar que o caput, do artigo 7o da 
CF/88, também garante a observância de 
outros direitos “que visem à melhoria da 
condição social” dos trabalhadores, de modo 
que a nova disposição, contida no parágrafo 
único do artigo 927 dp NCC/02, não pode 
ser desconsiderada.

Prescreve o referido dispositivo que:
“ Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de cuba
nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor 
do dano implicar, por sua

"„.pretendosustentarquea 
questâonãQcotnportaleiatm 

mtvoQ̂ devendosramdisadade 
fòrrmpcmderada, “amgrano 
saÍàu....oexce$soésempremau 
<xm$elhenv,<démderiãocOTtíribiàr 
paraarfèàvidadedodiráto,
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natureza, risco para os direitos de 
outrem.”
Esclarece Fabrício Zamprogna 

Matiello,1 que tal consiste na “atribuição da 
obrigação de reparar àquele que normal
mente desenvolva atividade que implique, por 
sua natureza, em risco para os direitos de 
outrem”. Neste caso, a responsabilidade 
independe da. comprovação de culpa, pois 
“encontra, amparo na circunstância de que 
o agente dedica-se a atividade geradora de 
risco”, restando imprescindível a configura
ção de que “a atividade desempenhada pelo
agente é, por si mesma, causadora de ris- ...»

ação lícita, porém perigosa ou de risco 
físico”.(g.n.) Portanto, á vítima não tem que 
comprovar a conduta dolosa ou culposa do 
empregador, nem que o “dano resultou de 
uma vantagem ou de um proveito obtido pelo 
agente”.

Entretanto, tal critério não for adota
do de forma exclusiva, permanecendo a apli
cação do disposto no artigo 186 do Código 
Civil, que está em pleno vigor, ao estabele
cer a responsabilidade subjetiva pela práti
ca de átòs ilícitos, diretriz reiterada pelo 
capuíâo artigo927 do Código Civil de 2002.

Ante tais razões, a teoria do risco, 
adotada pelo parágrafo único deste artigo, 
não pode ser aplicada de forma genérica, 
nem detém a amplitude que lhe emprestam 
alguns juristas e doutrinadores.

Exige, expressamente, que o caso 
esteja especificado em lei, ou:

a - que a atividade normalmente de
senvolvida pelo autor do dano 

b - por sua natureza 
c - implicar em risco aos direitos de 

outrem.
Destarte, o fundamento da respon

sabilização objetiva, que prescinde de aferi
ção da existência de dolo ou 
culpa, não decorre in re ipsa 
da existência de uma rela
ção de trabalho, como vem 
sendo reiterado. Exige que 
a atividade desenvolvida, 
por sua natureza, implique 
num risco aos direitos do 
empregado, assim agasa
lhando a teoria do risco cri- 
: ado.

Importante registrar, 
que tal diretriz legal prescin
de de qualquer consideração 
quanto a existência de culpa 
e, por isso, não pode ser con- 
fundida com o instituto da 
culpa presumida, agasalha
do pelo artigo 6o, inciso VIU, 
da lei 8078/90- Código de 
Defesa do Consumidor- cuja 

consequência é a inversão do ônus da pro
va, do qual não se cogita no caso em epígrafe.

Também distinta da teoria do risco 
proveito, pois aqui não se perquire se o 
empregador auferiu, ou não, proveito eco
nômico, sendo desnecessária a respectiva 
comprovação de tal ocorrência, pois 
despicienda para caracterizar a responsabi
lidade patronal.

O que a lei exigè, como elemento in
tegrante, & necessário, para á configuração 
deste novo tipo legal, é a comprovação de 
que a natureza da atividade gera um

Assim também cami
nha José Affonso 
Dallegrave Neto* 2, ao expli
car que "nesta teoria a 0^  
eação de indenizar está atre- : 
lada ao risco criado por ati- . : 
vidades lícitas, contudo pe- ■: 
rigosas. Quem tem por ob- 
jeto negociai uma atividade : 
que enseja perigo, deve as- ■■ 
sumir os riscos à sociedade. : 
Exemplos típicos são os tra
balhos em minas e usinas 
nucleares. A teoria do risco ; 
criado diferencia-se da dás- : 
sica teoria subjetiva da cul- ;; 
pa, posto qüe enquanto esta ;; 
sefunda nodesenvolvimen- : 
to de uma ação ilícita, aque- 
la se perfaz com base no 
desenvolvimento dé uma

"Oquealéexige, como
. . aemerwmie&<0te,e

destenovotipolê éa: 
comprovação de que a 

natureza da 
atividade gera úm 
riscomaiorao 
irdhaibà 

desenvolvido...”

‘MATIELLO, Fabrício Zamprogna - Código Civil Comentado • Editora L T R  - São Paulo- pag. 579
2D A L L E G R A V E  NETO, José Affonso - Responsabilidade Civil no Direito do Trabalho - Editora LTR- São Paulo- 
pag. 107
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risco maior ao trabalho desenvolvido, e
exista um nexo de causalidade entre es.te 
risco e o dano suportado pelo empregado, 
que em razão disso deve ser priori
tariamente ressarcido.
3 NATUREZA DA ATIVIDADE

Como seria aferida a natureza da ati
vidade?

Na seara trabalhista, o norte consti
tucional foi fixado no inciso XXII, do artigo 
T da CF/88, ao estabelecer que:

Constitui direito do trabalhador a “re
dução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio.de normas de saúde, 
higiene e segurança”, assim 
fixando alguns parâmetros 
para identificação das ativi
dades referidas no parágra
fo único, do artigo 927 do 
Código Civil, entre os quais 
podemos destacar:.

a - as atividades emque a prestação oaMvpoeo
laborai ocorre :'ir<AaB)adoraumgrMide
em condições de

"Nestassituações,exsurge : 

:■ patm^ob0^póha

. fixados em razão da natureza e 
da intensidade do agente e do 
tempo de exposição aos seus efei
tos”.

c-a classificação estabelecida pela 
legislação previdenciária para ca
librar o grau de risco, (lei 8.212/ 
91- artigo 22,11 e artigo 10 da lei 
10.666/2003). Neste sentido, pon
deram Carlos Alberto Pereira de 
Castro e João Batista Lazzari3 
que deve ser considerada para 
fins de enquadramento a ativida
de preponderante de “cada esta

belecimento da empresa”, 
observando-se a relação 
; constante do anexo V do De
creto 3048/99, elaborado em 
conformidade com a CNAE- 
Classificação Nacional das 
Àtividades Econômicas.

■nscasupatcfraopericulosidade.
Dispõe o artigo 
193 que assim 
devem ser consi- 

'• deradas aquelas' 
que, por suá na- : : ' 
tureza. ou mêtò- 
dos dè trabalhO, impliquem o con
tato permanente com inflamáveis 
ou explosivos, em condições de 
risco acentuado.

b - as atividades em que o trabalho 
ocorre em condições de insalubri
dade.
Considera o artigo 189 da CLT, 
como insalubres, as que “por sua 
natureza, condições ou métodos 
de trabalho*, exponham os empre
gados a agentes nocivos à saúde, 
acima dos limites de tolerância,

Acrescente-se, o dis
posto no inciso 1, do artigo 
157 da CLT, bem como o 
constante do artigo 166 do 
mesmo diploma legal, que 
expressamente atribui ao 
empregador, a obrigação do 
fornecer equipamento de se
gurança “adequado ao ris
co”, assim respaldando a di- 
retriz, que prioriza o foco na 

V\: reparação do dano sofrido 
pela vítima, e não na apura

ção da prática de ato culposo, ou doloso, pelo 
agente;

Nestas situaçõès, exsurge inequívoca a
nria natureza da atividade e.XDÕe ò trabalha
dor. a rim grau de risco superior.ao normal- 
mente supnrtarfnppjo homem médio, de modo 
que, (tomo corolário lógico, a responsabilidade 
do empregador deve ser mais ampla.

Destarte, haverá responsabilidade pa
tronal pela reparação, ante a prática de atos 
que, embora lícitos, causam prejuízo a

’CASTRO, Carlos Alberto Perora de/ LAZZARI,. João Batista - Manual de Direito Previdencidrio - Editora L T R  - 
7* edição- São Paulo - pag. 263
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outrem, como também enfatiza Antunes 
Varela4.

Neste sentido tomou posição o Enun
ciado 38, do Conselho da Justiça Federal, 
aprovado por ocasião da I Jornada de Estu- 
dos de Direito Civil, dispondo que:

“Art. 927: Aresponsabilidade funda
da no risco da atividade, como prevista na 
segunda parte doparágrafo único do art. 927 
do Novo Código Civil, configura-se quando 
a atividade, normalmente desenvolvida nalo 
autor do dano, causar a pessoa determinada 
um ônus maior do que aos demais membros 
da coletividade”

Tal ocorre porque o dano, cuja raiz 
advém de âemere, resulta em tirar, apoucar, 
o bem da vida que integra o patrimônio do 
empregado. Por isso, deve ser objeto de um 
ressarcimento mais amplo, quandohá expo
sição a um risco de maior grau, desde que 
comprovada a diminuição, destruição ou le
são de um bem jurídico, não podendo ser 
admitida a ocorrência de lesão hipotética ou 
presumida, sob pena de restar violado o prin
cípio da reserva legal.
4 INSUSTENTABILIDADE DA IN- 
TERPRETAÇÃO AMPLIATIVA

A nova organização produtiva, que 
alterou os modos de trabalhar e instituiu no
vas ferramentas, intensificando o ritmo da 
atividade laborai, tem demonstrado a insufi
ciência da teoria subjetiva, que exige a com
provação da ocorrência de culpa, ou dolo, 
para configurar a responsabilidade patronal, 
e respaldar a necessária reparação do dano. 
Entretanto, tal não significa que tenha sido 
substituída inteiramente pela teoria objetiva, 
inexistindo qualquer fundamento legal, dou
trinário ou jurisprudência!, que possa ampa
rar esta conclusão. Destarte, embora neces
sária, para oferecer resposta adequada aos 
novos questionamentos, a teoria objetiva 
deve ser aplicada em conformidade com os 
parâmetros interpretativos, estabelecidos 
pelo ordenamento constitucional em vigor.

Ademais, sua interpretação ampliativa 
se revela insustentável, não só por carecer

de amparo legal, mas também por redundar 
em efeito contrário ao fim almejado.

Como bem pondera Caio Mário da 
Silva Pereira5, “a abolição total do concei
to de culpa vai dar num resultado anti-sociãl 
e amoral”, principalmente porque 
desconsidera a distinção entre o comporta
mento lícito, ou ilícito, do agente, “desaten
dendo à qualificação boa ou má de conduta, 
uma vez que o dever de reparar tanto corre 
para aquele que procede na conformidade 
da lei, quanto para aquele outro que age ao 
seu arrepio”.

Destarte, nos demais casos, em que 
a natureza da atividade se restringe aos ris
cos comuns enfrentados pelo homem mé
dio, inerentes à vida em sociedade, a res
ponsabilidade só ocorrerá se houver prova 
de que o autor do dano agiu de forma dolosa* 
ou culposa, por negligência, imprudência e 
imperícia, extrapolando os limites da 
jundicidade. Esta cominação visa 
desestimular a prática do ilícito, assim man
tendo a funcionalidade do Direito como 
balizador de conduta social.

E tal se dá porque um dos principais 
eixos da responsabilidade civil, ressaltado 
pelo Código de 2002, mantém íntima cone
xão com o princípio da razoabüidade, o que 
significa rejeitar os extremos, cuja adoção, 
ao invés de contribuir para a solução dos 
conflitos, leva a sua intensificação, desen
cadeando movimento contrário como 
contraposição de força.
5 CONCLUSÃO

As novas formas de trabalhar, numa 
sociedade marcada pela fluidez e 
hiperconectividade, que levam à adoção de 
procedimentos cada vez mais complexos, 
desvelaram a insuficiência da teoria subjeti
va, para balizar a responsabilização do em
pregador em caso de acidente de trabalho e 
doença profissional.

A promulgação do novo Código Civil, 
trouxe para o ordenamento j urídico o neces
sário respaldo legal, para a aplicação da te
oria objetiva, baseada no risco criado pela

‘A N T U N E S  VARELA, JoSo de Maios - Das Obrigações em geral • vol I - 1* edição - Livraria Almedina -  Coimbra- 
2000 - Portugal - pag, 520

5PEREIRA, Caio Mário da Silva - Instituições de Direito ctvll - vol III - Contratos - 12* edição - Companhia Editora 
Forense -  Rio de Janeiro - pag 502
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atividadedo empregador.Entretanto.tal não 
implica na exclusão de uma pela outra, nem 
em colisão do disposto no parágrafo único 
do artigo 927 do NÇÇ/2Q02, com a diretriz 
esposada peio inciso XXVin do artigo 7o da 
ÇF/88. Compreendem órbitas de atuação 
distintas, restando insustentável a interpre
tação ampliativa, não só por falta de 
embasamento legal, mas também porque 
resultaria em efeito contrário ao fim 
colimado, comprometendo a própria funcio
nalidade do direito como sistema, balizador 
de conduta no meio social
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